
Cômcro Municipol de Colotino
Pclácio JusÍinicno de Mello e Silvo Netto

Estodo do Espírito Sonto

PFI,OJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO d, !2022.

Dispóê sobrê ã manutenção do veto ao
Piojeto dê t-ei n" 12912021 e dá outras
providências.

A Câmara Municipal de Colatina, Estado do Espírito Santo no uso de

suas atribuições constitucionais. APROVA:

Art. 1o - Fica MANTTDO o VETO apresentado pelo Poder E.{ecutivo

Municipal ao Projeto de Lei no 12912021 .

Art. 20 - Este Decretc entra e!'5 vigor na data sua publicaçáo,

revogando-se as disposiçôes em contrário.
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Mello e Silvo Netto
Estodo do Espírito Sonto

O Projeto de Lei nô 12912A21 tem por objetivo proibir a retenÇáo de macas

das ambiriâncias do serviço de atend,mento móvel de urgência SAI\4U e de outras unidades

rnóveis pfá-hrip,ielarês de atendimêntc ôe tigência de eme.gências. Como justiÍlcativa para

o veto o Pôcior Executlvo infcrma sobre ? existância de inconstituclonalidade de ordem

formai, nlateíial e ilegalidadê, nâo devendo, portanto, ser sancionado pelo Chefe do Poder

Executivo, conlôÍme razÕes apontaoaai às roihas 11-15 pelo ilustre Procurador Geral do

Município

ralaÍt:ô, levando êÍn -:3rsilêraÇáo os arglriêntos acima expostos e c fato

de que c tJnai3ilento paÍa c veto ê coerente, a rnanutenÇão dc veto se iaz necessát'ia.

Desta!-te, esperamos seja admitida esta proposiÇáo e subrnet,da à

deliberação dc Douto Plenário des!â Casa le Leis, Cc qual esperamos apoio e votação

favo rá,,,e I
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